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SINDICATO DO COMERCIO DE VEICULOS E DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 92.961.523/0001-12, neste ato representado(a) por seu
Procurador, Sr(a). ROSANGELA MAZZETO;
 
E

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ALVORADA, CNPJ n. 07.592.655/0001-45, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILSON LUIS MARQUES SANTANA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2023 a 31 de outubro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no comércio, com
abrangência territorial em Alvorada/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL

Os salários mínimos profissionais da categoria vigorarão com os seguintes valores, a partir
de 1º de novembro de 2023:
 
A) Empregados no regime de contrato de experiência (90 dias):
 

              1) Empregados que percebam salário misto (fixo + comissões) ou exclusivamente
comissões: R$ 1.898,60 (Mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos);

               2) Empregados que percebam salário fixo: R$ 1.701,80 (Mil, setecentos e um reais e
oitenta centavos);

3) Empregados ocupados em serviços de limpeza:  R$ 1.418,40 (Mil, quatrocentos e
dezoito reais e quarenta centavos);
 

           B) Empregados após o contrato de experiência:

1) Empregados que percebam salário misto (fixo + comissões) ou exclusivamente
comissões: R$ 1.965,40 (Mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos);



 
2) Empregados que percebam salário fixo: R$ 1.804,50 (Mil, oitocentos e quatro reais e
cinquenta centavos);
 
3) Empregados ocupados em serviços de limpeza:  R$ 1.470,30 (Mil, quatrocentos e
setenta reais e trinta centavos). 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Em 1º de novembro de 2023, os salários dos empregados representados
pela entidade profissional acordante serão reajustados em 4,14% (quatro
inteiros e quatorze centésimos por cento), percentual este que incidirá
sobre o salário de 1º de novembro de 2022, resultante da aplicação da
Convenção Coletiva ora revista.
 
Item único – O percentual de reajuste previsto no "caput" desta cláusula
será aplicado até a parcela de R$ 7.545,00 (sete mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais) dos salários, e no que exceder este valor aplica-se a
livre negociação com seus empregadores.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL

A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na
empresa após a data-base, será proporcional ao tempo de serviço e terá
como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma
função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.
 
§ Primeiro -   Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se
tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base
da categoria, será adotado critério proporcional ao tempo de serviço, com
adição ao salário da época da contratação, conforme tabela abaixo:
 

Admissão Reajuste 01/11/2023
Novembro/2022 4,14%
Dezembro/2022 3,75%
Janeiro/2023 3,04%
Fevereiro/2023 2,56%
Março/2023 1,78%
Abril/2023 1,13%
Maio/2023 0,60%
Junho/2023 0,34%
Julho/2023 0,34%
Agosto/2023 0,34%
Setembro/2023 0,23%
Outubro/2023 0,12%

 
 
§ Segundo - Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força
do presente acordo, perceber salário superior ao mais antigo na mesma



função.

CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÕES

Poderão ser compensados nos reajustes previstos no presente acordo
aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o
período revisando, exceto os provenientes de término de aprendizagem,
implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, 
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, e
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIFERENÇAS SALARIAIS

Caso as empresas já tenham realizado o fechamento da folha do mês de novembro
de 2023 quando da assinatura da presente convenção, eventuais diferenças
referentes ao mês de novembro devem ser pagas junto da folha de dezembro de
2023.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

Os pagamentos de salários e rescisões efetuados em sextas-feiras ou
vésperas de feriados deverão ser satisfeitos em moeda corrente ou em
depósito bancário na conta do empregado.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - LIMITE

Quando o pagamento dos salários houver sido estipulado por mês, deverá
ser efetuado o mais tardar até o quinto dia útil do mês subsequente ao
vencido, sob pena de pagamento de dois (2%) por cento de multa por dia de
atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS PELA EMPRESA

As empresas ficam obrigadas a fornecer a seus empregados no ato do
pagamento dos salários, cópias dos recibos ou envelopes de pagamentos,
onde deverão constar as parcelas pagas e descontadas.

DESCONTOS SALARIAIS



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONFERÊNCIA DE CAIXA

A conferência de caixa deverá ser procedida à vista do responsável, sob pena
de impossibilitar ao empregador o desconto das diferenças eventualmente
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESCONTOS DOS SALÁRIOS - VEDAÇÃO

Fica estabelecida a proibição de as empresas descontarem de seus
empregados que exerçam a função de caixa ou equivalente, valores relativos
a cheques sem cobertura ou fraudulentamente emitidos, desde que
cumpridas as formalidades exigidas pelo empregador, para aceitação de
cheques.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESCONTOS SALARIAIS

Serão considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e
expressamente autorizados pelo empregado, efetuados pelo empregador a
título de mensalidade de associação de empregados; previdência privada;
despesas realizadas no refeitório da empresa; convênio médico ou
odontológico, seguro de vida em grupo, farmácia, cesta básica e as demais
já previstas em lei.
 
Parágrafo Único: Fica ressalvado o direito do empregado de cancelar, a
qualquer tempo e por escrito, a autorização para que se proceda aos
descontos salariais acima especificados, respeitadas as obrigações já
anteriormente assumidas pelo empregado.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CÁLCULO DA HORA EXTRA DO COMISSIONISTA

A remuneração da hora extra do empregado comissionista tomará por base o
valor das comissões, auferidas no mês, dividido pelo número de horas
trabalhadas no mês, pagando-se o adicional previsto nesta convenção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONFERÊNCIA DE CAIXA

As horas despendidas na conferência de caixa, quando cumpridas após o
término da jornada normal, serão pagas como extraordinárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CURSOS E REUNIÕES

Os cursos e reuniões promovidos pela empresa, quando de frequência
obrigatória, deverão ser realizados dentro da jornada de trabalho, caso
contrário as horas correspondentes serão remuneradas como extraordinárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HORAS EXTRAS



A remuneração das horas extras será acrescida do percentual de 50%
(cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARGO DE CONFIANÇA - EXCLUSÃO DE HORA EXTRA

Para efeito da exclusão do pagamento das horas extras serão considerados
os cargos de confiança apenas aqueles dos gerentes do estabelecimento,
desde que com poderes para admissão e demissão de empregados, excluídos
os chefes, encarregados e supervisores.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO

Os empregados perceberão um adicional de 7% (sete por cento) por
quinquênio de serviço prestado ao mesmo empregador, percentual este que
incidirá mês a mês sobre qualquer forma de remuneração, ou sobre a
remuneração variável, quando for o caso.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUEBRA-DE-CAIXA

Os empregados que exerçam a função de caixa ou equivalente perceberão, a
título de quebra-de-caixa percentual equivalente a 10% (dez por cento) do
salário percebido, ficando ajustado que ditos valores não farão parte
integrante do salário para qualquer efeito legal.

COMISSÕES



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CÁLCULO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO, LICENÇA GESTANTE DO
COMISSIONISTA

O empregado comissionista terá o valor de suas férias, aviso prévio, dos 15
dias anteriores ao gozo do auxílio doença e licença gestante calculadas com
base na média da remuneração variável percebida nos últimos 12 meses,
garantida a atualização monetária das parcelas que servirão de base de
cálculo, de acordo com a variação acumulada, no período pelo INPC/IBGE,
desde que a inflação do período ultrapasse a 2% (dois por cento) do mesmo
índice.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 13º SALÁRIO DOS COMISSIONISTAS

O empregado comissionista terá o valor de sua gratificação natalina
calculado com base na média da remuneração variável percebida no ano,
garantida a atualização monetária das parcelas que servirão de base de
cálculo, de acordo com a variação acumulada no período pelo INPC/IBGE,
desde que a inflação do período ultrapasse a 2% (dois por cento) do mesmo
índice.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTORNO DE COMISSÕES

É vedado o desconto ou estorno de comissões relativas a mercadorias
devolvidas pelo cliente após 72  (setenta e duas) horas da efetivação da
venda.

PRÊMIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DIA DO COMERCIÁRIO

Fica garantido a todos os empregados que trabalharem durante o mês de
Outubro de 2024, desde que admitidos até 30 de Setembro de 2024, a
título de prêmio indenizatório pelo Dia do Comerciário, o pagamento de 01
(um) dia de salário, a ser satisfeito junto com o salário do mês. O prêmio ora
estabelecido não integra o salário para qualquer efeito legal.
 
Parágrafo Único: Em se tratando de empregado comissionado o prêmio
será calculado pelo total das comissões auferidas no mês, dividido por 30
(trinta).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO

O empregador fica autorizado a substituir a concessão antecipada do vale
transporte pelo pagamento equivalente em pecúnia, também de forma antecipada,
do valor correspondente as suas despesas de deslocamento residência-trabalho e
vice versa, através do sistema de transporte coletivo público,  urbano ou
intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos,
excluídos os serviços seletivos e os especiais.



PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor indenizatório adiantado será descontado do empregado até o limite de 6%
(seis por cento) de seu salário básico, sendo que o valor excedente será arcado
exclusivamente pelo empregador. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO
No caso de faltas ao serviço, abonadas ou não, dispensa do trabalho para fins de
compensação e  teletrabalho na residência, não havendo deslocamento para a
empresa, os valores correspondentes a estes dias também serão descontados por
ocasião do pagamento dos salários.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO
O empregado deverá informar ao empregador as linhas utilizadas para o
deslocamento e o valor das  tarifas, fazendo idêntica comunicação em caso de
alterações das linhas e/ou tarifas.

 

PARÁGRAFO QUARTO
O valor pago a este título é de natureza indenizatória, não se incorpora a
remuneração do empregado,  e não constitui base de incidência de contribuição
previdenciária ou fundiária.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE

As empresas pagarão a suas empregadas mulheres, por filho menor de 06
(seis) anos de idade, auxílio mensal em valor equivalente a 10% (dez por
cento) do salário normativo da categoria, a título indenizatório,
independentemente de qualquer comprovação de despesas.
 
Parágrafo Único - As empresas que mantiverem creches junto ao seu
estabelecimento ou de forma conveniada suficiente, desde que na mesma
cidade do estabelecimento onde trabalha a empregada, estarão desobrigadas
do pagamento do auxílio creche acima previsto.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO

O empregado fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando
obtiver novo emprego. Nesta hipótese, é o empregador obrigado ao
pagamento tão-somente daqueles dias trabalhados e das parcelas rescisórias
correspondentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REDUÇÃO DAS HORAS DURANTE O AVISO PRÉVIO



Possibilidade de o empregado, durante o aviso prévio, optar pela redução das
duas primeiras horas da jornada, caso não seja dispensado do cumprimento
do mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO POR ESCRITO

Obrigação das empresas que dispensarem seus empregados do cumprimento
do aviso prévio, fazê-lo por escrito no verso próprio aviso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO DURANTE O AVISO PRÉVIO

Durante o aviso prévio dado por qualquer das partes, salvo em caso de
reversão ao cargo efetivo do exercente de cargo de confiança, ficam vedadas
as alterações nas condições de trabalho, inclusive quanto ao local, sob pena
de rescisão imediata do contrato, respondendo a empresa pelo pagamento
do restante do aviso prévio.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO ESPECIAL

Os empregados com 45 (quarenta e cinco) anos ou mais, que tenham 05
(cinco) ou mais anos de trabalho na mesma empresa, preenchendo ambos os
requisitos ao serem demitidos, terão direito a 60 (sessenta) dias de aviso
prévio, sendo que no mínimo 30 dias destes deverão ser indenizados.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

O contrato de experiência não poderá ser celebrado por prazo inferior a 15
(quinze) dias, devendo as empresas fornecer cópias dos mesmos no ato da
admissão.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
POLÍTICA PARA DEPENDENTES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ADOÇÃO

A licença paternidade bem como as normas protetivas da maternidade serão
aplicadas também em caso de adoção oficial, limitado este direito para a
hipótese de adoção de crianças de até 01 (um ano) de idade.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE

Será assegurado à empregada gestante a estabilidade provisória no emprego
durante a gravidez e até sessenta dias após o retorno do período de
benefício previsto em lei.
 



Parágrafo Único - Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada
deverá apresentar à empresa atestado médico comprovatório da gravidez
anterior ao aviso prévio, dentro de 60 (sessenta) dias após a data do término
do aviso prévio, sob pena de decadência do direito previsto.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE DO APOSENTANDO

Fica assegurada a garantia do emprego durante os 12 (doze) meses
anteriores à implementação da carência necessária à concessão do benefício
de aposentadoria ao empregado (a) que mantenha o contrato de trabalho
com a mesma empresa pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos ininterruptos e
que tenha mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade. Aplicam-se também
tais requisitos no caso de aposentadoria especial.
 
Parágrafo primeiro. Para a concessão da garantia acima prevista, o
empregado (a) deverá comprovar a averbação do tempo de serviço,
mediante certidão expedida pela Previdência Social. A apresentação da
certidão poderá ser dispensada caso o empregador, à vista dos documentos
fornecidos pelo empregado (a), verificar a existência do tempo de serviço
necessário à concessão do benefício. Aplica-se também tal critério no caso de
aposentadoria especial.
 
Parágrafo segundo. A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma
única vez, não se aplicando nas hipóteses de encerramento das atividades da
empresa, dispensa por justa causa ou pedido de demissão.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADA MAQUILADA

Obrigação de as empresas, quando exigirem que a empregada trabalhe
maquilada, fornecer material necessário que deverá ser adequado à tez da
empregada.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FORNECIMENTO DE LANCHE

As empresas ficam obrigadas a fornecer lanche gratuito aos empregados que
tiverem a jornada de trabalho prorrogada por período superior a duas horas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

A duração normal de jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do
regime de compensação horária de que trata o art. 59 da CLT, ser acrescida
de  horas complementares em número não excedendo de 02 (duas) horas
diárias, respeitada a seguinte sistemática:

                   a) o regime de compensação horária poderá ser estabelecido em um
período máximo de 30 (trinta) dias;



             b) o número máximo de horas extras a serem compensadas dentro do
respectivo prazo será de 30 (trinta) horas por trabalhador;
             c) para as empresas associadas ao Sincopeças-RS e em dia com suas
contribuições assistencial e associativa, os prazos previstos nas alíneas "a" e
"b" serão de 90 (noventa) dias e 90 (noventa) horas, respectivamente;
             d) as horas excedentes ao limite previsto nas letras "b" e "c" da presente
cláusula, serão pagas como extras e acrescidas do adicional previsto
nesta convenção;
                    e) as empresas que se utilizarem da compensação deverão adotar
controle de ponto da carga horária do empregado;
             f) mediante requerimento do empregado, as empresas que se utilizarem
do regime de compensação horária deverão fornecer semanalmente cópia do
espelho de controle;
             g) a compensação dar-se-á sempre de segunda-feira a sábado.

             § Primeiro - As horas de trabalho reduzidas na jornada para posterior
compensação não poderão ser objeto de descontos salariais, caso não venham a
ser  compensadas com o respectivo aumento da jornada dentro dos respectivos
períodos das alíneas "b" e "c" e nem poderão ser objeto de compensação nos
meses subsequentes a estes mesmos períodos.

             § Segundo - Havendo rescisão de contrato e se houver crédito a favor do
empregado, as respectivas horas serão computadas e remuneradas com o
adicional de horas extras previsto nesta convenção.

                    § Terceiro - Se houver débitos de horas do empregado para com o
empregador, na hipótese de rompimento de contrato por iniciativa do empregador,
as  horas não trabalhadas serão abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a
que o trabalhador tiver direito na rescisão de contrato de trabalho.

             § Quarto - A faculdade estabelecida no caput desta cláusula se aplica a
todas as atividades, inclusive aquelas consideradas insalubres, independentemente
da autorização a que se refere o artigo 60 da CLT;

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA

As empresas, respeitando o número de horas de trabalho contratual
semanal, poderão ultrapassar a duração normal de 8 (oito) horas diárias, até
o limite legal permitido visando a compensação de horas não trabalhadas aos
sábados, sem que este acréscimo seja considerado como horas extras,
inclusive em atividades insalubres, ressalvado, para o caso de empregado do
sexo feminino ou menor, que haja autorização do médico da empresa ou do
sindicato suscitante.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA LANCHE

O intervalo de 15 (quinze) minutos usados para lanche será computado como
tempo de serviço da jornada de trabalho dos integrantes da categoria
profissional suscitante.



FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA PARA SAQUE DO PIS

Os empregados serão dispensados durante meio expediente da jornada de
trabalho, sem prejuízo salarial, para saque das parcelas do PIS e durante 01
(um) dia quando seu domicílio bancário for fora da cidade, conforme escala
de horário estabelecida pela empresa, não cabendo a dispensa se o benefício
for pago pela empresa através de convênio com o órgão gestor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATRASO AO SERVIÇO

Fica proibido o desconto do repouso remunerado ou de feriado, quando o
empregado, apresentando-se atrasado, for admitido ao serviço.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DO PONTO DO ESTUDANTE

Ao empregado estudante, matriculado em escola oficial ou reconhecida, será
garantida a dispensa do ponto durante meio turno em dia de provas finais de
cada semestre, desde que comuniquem  à empresa 48 horas antes e
comprovem posteriormente no mesmo prazo.
 
Parágrafo Único - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço
sem prejuízo salarial nos dias em que estiver realizando provas de exame
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior, desde que
comunique à empresa quarenta e oito horas antes da primeira prova e
comprove a realização dos exames até quarenta e oito horas após a última.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO REGIME DE TELETRABALHO

ITEM 1º - DO REGIME EXCLUSIVO DE TELETRABALHO
Considera-se teletrabalho em regime exclusivo, que não se confunde por sua
própria natureza com trabalho externo, a prestação de serviços
preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de
tecnologias de informação e de comunicação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comparecimento às dependências do empregador
para a realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado
no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho
exclusivo deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser realizada a alteração do regime presencial
para o de teletrabalho exclusivo desde que haja mútuo acordo entre as partes,
registrado em aditivo contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - Salvo regra específica válida durante o período de
pandemia poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o



presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo
de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados em teletrabalho exclusivo, em regra
geral, não poderão ter a sua jornada controlada, não podendo lhes ser exigido o
cumprimento de horários pré-estabelecidos, hipótese que não terão direito ao
pagamento de eventuais horas tidas como extraordinárias.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as partes estabeleçam controle de jornada aos
empregados em teletrabalho exclusivo, o mesmo poderá ser realizado através do
acionamento dos equipamentos de trabalho, registro a distância por equipamento
móvel, registro por exceção e outras formas alternativas que garantam a correta e
fiel marcação dos horários de início e final da jornada, não descaracterizando o
teletrabalho.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Havendo controle horário, empregado e empregador
poderão ajustar no contrato de trabalho ou aditivo que a prestação de horas
extraordinárias somente poderão ser realizadas com prévia autorização do
empregador.

PARÁGRAFO OITAVO – Havendo controle horário, as horas extras poderão ser
compensadas, respeitada a cláusula geral prevista na Convenção ou no Acordo
Coletivo de Trabalho.

ITEM 2º - DO REGIME HÍBRIDO DE TELETRABALHO
Considera-se teletrabalho em regime híbrido a prestação de serviços tanto nas
dependências como fora das dependências do empregador, sendo que nesta última
hipótese com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho
híbrido deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato de trabalho também deverá estipular a
quantidade de dias ou de dias mínimos na semana ou no mês que o empregado
deverá comparecer na sede da empresa e se os mesmos serão determinados pelo
empregador ou de livre escolha do empregado, com definição de prazo de
comunicação entre as partes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá estabelecer regras mais flexíveis de
comparecimento as dependências da empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá ser realizada a alteração do regime presencial
para o de teletrabalho híbrido desde que haja mútuo acordo entre as partes,
registrado em aditivo contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - Salvo regra específica válida durante o período de
pandemia poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho híbrido para o
presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo
de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.

PARÁGRAFO SEXTO - Os empregados em teletrabalho híbrido, em regra geral,
não poderão ter a sua jornada controlada quando da prestação de serviços fora
das dependências do empregador, não podendo lhes ser exigido o cumprimento de
horários pré-estabelecidos quando em teletrabalho, hipótese que não terão direito
ao pagamento de eventuais horas tidas como extraordinárias.



PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso as partes estabeleçam controle de jornada quando
da prestação de serviços fora das dependências da empresa, o mesmo poderá ser
realizado através do acionamento dos equipamentos de trabalho, registro a
distância por equipamento móvel, registro por exceção e outras formas
alternativas que garantam a correta e fiel marcação dos horários de início e final
da jornada, não descaracterizando o teletrabalho.

PARÁGRAFO OITAVO – Havendo controle horário no regime de teletrabalho,
empregado e empregador poderão ajustar no contrato de trabalho ou aditivo que a
prestação de horas extraordinárias somente poderão ser realizadas com prévia
autorização do empregador.

PARÁGRAFO NONO – Havendo controle horário no regime de teletrabalho, as
horas extras poderão ser compensadas, respeitada a cláusula geral prevista na
Convenção ou no Acordo Coletivo de Trabalho.

ITEM 3º - DO CONTRATO DE TRABALHO
O aditivo ao contrato de trabalho ou o contrato de trabalho admissional que
estabeleçam o teletrabalho deverá ser formalizado entre as partes e conter: a)
identificação, assinaturas (eletrônicas ou não) e domicílio ou sede das partes; b)
menção expressa do regime de teletrabalho (exclusivo ou híbrido), e
correspondente remuneração; c) indicação, quando for o caso, da jornada de
trabalho e a forma de controle; e d) propriedade dos instrumentos de trabalho (da
empresa ou do empregado) bem como o responsável pela respectiva instalação e
manutenção e pelo pagamento de eventual despesa extraordinária de consumo e
de utilização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deve observar as regras de utilização e
funcionamento dos instrumentos de trabalho que lhe forem disponibilizados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Salvo acordo em contrário, o trabalhador não pode dar
aos instrumentos de trabalho disponibilizados pelo empregador uso diverso do
inerente ao cumprimento da sua prestação de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As despesas próprias de manutenção da residência,
como de eletricidade, telefonia, e de conexão a redes, não serão suportadas pelo
empregador.

PARÁGRAFO QUARTO – O empregador arcará com as despesas decorrentes de
alterações nos planos de conexão do empregado, caso sejam as mesmas
necessárias e previamente aprovadas pelo empregador.

PARÁGRAFO QUINTO – Empregado e empregador poderão, de modo não
obrigatório, ajustar, por mútuo acordo, o pagamento de ajuda de custo vinculada
ao teletrabalho, sendo o pagamento e seu recebimento formalizados pelas partes.

PARÁGRAFO SEXTO – As utilidades mencionadas neste Item não integram a
remuneração do empregado.

ITEM 4º - DA IGUALDADE DE TRATAMENTO ENTRE OS EMPREGADOS EM
GERAL E OS EM TELETRABALHO
O empregado em regime de teletrabalho tem os mesmos direitos e deveres dos
demais empregados, com exceção dos destacados na presente cláusula, não
havendo qualquer prejuízo quanto à sua remuneração, quanto aos direitos



previstos na norma coletiva, e outros benefícios concedidos por liberalidade pelo
empregador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados em teletrabalho não têm direito ao
vale transporte (salvo quando dos deslocamentos casa-empresa e proporcionais a
estes dias) e ao vale refeição quando a empresa fornecer refeição em refeitórios
ou restaurantes conveniados, hipótese em que não será devida qualquer
compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No âmbito da formação profissional, o empregador
deve proporcionar ao empregado em teletrabalho, em caso de necessidade,
preparação adequada sobre a utilização de tecnologias de informação e de
comunicação inerentes ao exercício da respectiva atividade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregador deve adotar políticas para evitar o
isolamento do trabalhador, garantindo eventuais contatos presenciais na empresa e
com outros empregados, que não descaracterizarão a natureza do trabalho.

PARÁGRFO QUARTO – O empregado em teletrabalho deverá ser informado
periodicamente sobre os resultados de seu trabalho.

ITEM 5º - DA PRIVACIDADE DO EMPREGADO EM REGIME DE
TELETRABALHO
O empregador deve respeitar a privacidade do empregado em regime de
teletrabalho e os tempos de descanso e de repouso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que o teletrabalho for realizado no domicílio
do trabalhador, a visita por preposto do empregador ao local de trabalho só deve
ter por objeto o controle da atividade laboral, bem como dos instrumentos de
trabalho e apenas pode ser efetuada, após prévio aviso, entre as 9 e as 18 horas
dos dias úteis de trabalho, com assistência do trabalhador ou de pessoa por ele
designada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constitui infração grave a violação do disposto nesta
cláusula.

ITEM 6º – DAS PRECAUÇÕES PARA QUE SE EVITEM DOENÇAS E ACIDENTES
DO TRABALHO
O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa, quanto às
precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O empregado deverá assinar termo de
responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo
empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O empregador deverá empreender seus melhores
esforços para qualificar o empregado para que atinja no teletrabalho níveis
adequados de segurança e higiene.

ITEM 7º – DA PROTEÇÃO DE DADOS
A empresa e os empregados em teletrabalho deverão proteger os dados fornecidos
por ambas as partes, sendo vedada qualquer forma de compartilhamento que não
seja relacionado a atividade contratada.



PARÁGRAFO ÚNICO – A empresa poderá monitorar as atividades empreendidas
pelo empregado através das ferramentas de TI disponibilizadas para a execução do
trabalho.

ITEM 8º – DO USO DE IMAGEM E VOZ
A categoria consente coletivamente o uso de imagem e voz dos empregados,
inclusive quando se tratar de produção de atividades que serão difundidas em
plataformas digitais abertas em que sejam utilizados os dados pessoais dos
empregados (imagem, voz, nome).

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando se tratar de uso de imagem e voz do empregado
em material por ele produzido, o consentimento para divulgação deverá ser
estabelecido em termo específico ajustado entre empregado e empregador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO REGIME DE TELETRABALHO INICADO NA PANDEMIA

Em se tratando de regime de teletrabalho durante o período de pandemia do Covid
19, o empregador poderá determinar o retorno ao regime de trabalho presencial,
sem a necessidade de cumprimento do período de transição previsto no § 2º do
art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As disposições relativas à responsabilidade pela
aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e
da infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho
remoto ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas arcadas pelo
empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo
de trinta dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O tempo de uso de aplicativos e programas de
comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui
tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver
previsão em acordo individual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho,
trabalho remoto ou trabalho a distância para aprendizes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TRABALHO EM FERIADOS

É proibido o trabalho de empregados nos feriados nos estabelecimentos comerciais representados pelos sindicatos
acordantes, salvo disposição em sentido contrário prevista em Acordo Coletivo de Trabalho com a participação do
sindicato patronal respectivo.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ASSENTOS

As empresas ficam obrigadas a colocar assentos no local de serviço, para uso dos
empregados que tenham por atividade o atendimento ao público.



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - REFEITÓRIO

Quando a empresa não dispensar o empregado por período necessário para
fazer seu lanche ou refeição, deverá manter local apropriado e em condições
de higiene para tal.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EXIGÊNCIA DE UNIFORMES

As empresas que exigirem o uso de uniformes ficam obrigadas a fornecê-los,
sem qualquer ônus para seus empregados, em quantidade de 2 (dois) por
ano, sendo um adequado ao inverno e outro ao verão, sob pena de indenizar
o valor cobrado, corrigido monetariamente, cabendo ao empregado a
conservação e limpeza do uniforme.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - SERVIÇO MÉDICO

As empresas, mesmo prestando serviço médico ou em convênio, ficam
obrigadas a aceitar, para todos os fins, atestados médicos da previdência
oficial ou aqueles fornecidos pelo serviço médico e odontológico da entidade
sindical representativa dos empregados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONSULTA MÉDICA

A empregada gestante será dispensada durante meio expediente da jornada
de trabalho, em número de 1 (uma) só dispensa por mês, para fins de
consulta médica, durante todo o período da gestação e sem prejuízo salarial,
desde que comprovado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - INTERNAÇÃO HOSPITALAR DE FILHO

O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao serviço
por 2 (dois) dias de cada semestre, para a internação hospitalar de filho
menor de 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação por atestado
médico, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a internação.

RELAÇÕES SINDICAIS
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DIRETORIA DO SINDICATO

Os membros da diretoria do Sindicato Suscitante não poderão sofrer
prejuízos por faltas ao trabalho quando convocados para atividades sindicais,
cabendo às empresas abonar suas faltas.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GUIAS DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

Ficam as empresas obrigadas a encaminhar aos Sindicatos Suscitante e
Suscitado, cópias das guias de Contribuição Sindical, e do desconto
assistencial, acompanhadas de relação nominal de empregados, no prazo de
30 (trinta) dias após o recolhimento.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL - EMPREGADOS

Fica o empregador obrigado a descontar dos empregados representados pelo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Alvorada, respeitada a decisão do tema
935 do STF, sejam eles beneficiados ou não pelas condições da presente
convenção coletiva, valores correspondentes aos percentuais a seguir relacionados,
nas seguintes épocas:

a) 01 (um) dia de salário percebido pelo empregado na folha de pagamento do
mês de novembro de 2023 repassado aos cofres do sindicato até 10 de
dezembro de 2023. As importâncias deverão ser recolhidas aos cofres do
Sindicato dos Empregados, através de guias próprias fornecidas pelo
SINDEC/ALVORADA. Os empregadores que já recolheram ao sindicato de forma
antecipada estão dispensados deste recolhimento.

b) 2% (dois por cento) da remuneração percebida pelo empregado no mês de
março de 2024, repassado aos cofres do Sindicato até 10 de abril de 2024. As
importâncias deverão ser recolhidas aos cofres do Sindicato dos Empregados,
através de guias próprias fornecidas pelo SINDEC/ALVORADA;

c) 3% (três por cento) da remuneração percebida pelo empregado no mês de
julho de 2024, repassado aos cofres do sindicato até 12 de agosto de 2024. As
importâncias deverão ser recolhidas aos cofres do Sindicato dos Empregados,
através de guias próprias fornecidas pelo SINDEC/ALVORADA. Os empregadores
que já recolheram ao sindicato de forma antecipada estão dispensados deste
recolhimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica estabelecido que o sindicato profissional deverá informar ao empregador e os
empregados o valor da contribuição fixada no “caput” desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Consigna o sindicato de empregados que o desconto a que se refere a presente
cláusula fica condicionado a não oposição pelo empregado, manifestada por carta
escrita de próprio punho ao sindicato profissional, em até 10 (dez) dias, contados
do registro da convenção coletiva no sistema mediador.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Havendo recusa do sindicato em receber a carta de oposição, o empregado poderá
remeter pelo correio, com aviso de recebimento.



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas representadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de Veículos
e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul
(SINCOPEÇAS-RS), conforme deliberação em assembleia geral da
categoria, ficam obrigadas a recolher aos cofres da entidade o seguintes valores:

a) Empresa sem funcionários R$ 150,00

b) Microempresa: R$ 290,00

c) Empresa de pequeno porte: R$ 590,00

d) Demais: R$ 1.490,00

Item 1º - O recolhimento deverá ser feito até o dia 11 de março de 2024 na
conta bancária indicada em documento de cobrança, sob pena das cominações
previstas no artigo 600 da CLT.

Item 2º -  As contribuições em favor do sindicato das empresas previstas nesta
cláusula, em caso de demanda judicial ajuizada por empresa que  pretenda a
devolução das mesmas, serão de responsabilidade exclusiva do sindicato das
empresas, que assume a responsabilidade pela devolução dos  valores em tais
casos.

***O pagamento da contribuição assistencial da presente cláusula poderá ser feito
de forma parcelada. Para isso, entre em contato com o Sincopeças-RS através do
e-mail sincopecas-rs@sincopecas-rs.com.br.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - REGISTRO ELETRÔNICO DO PONTO

Fica autorizada as empresas representadas pelo sindicato patronal acordante a
adoção de sistema alternativo de controle eletrônico da jornada nos termos
previstos no artigo 73 e seguintes da Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de
2021, mediante acordo coletivo, hipótese em que as empresas acordantes ficam
desobrigadas de observarem as regras fixadas na referida Portaria no que dispõe
sobre o registro eletrônico do ponto.

Parágrafo único – Os sindicatos acordantes estabelecerão acordo coletivo de
trabalho padrão sobre a matéria, e as empresas interessadas poderão aderir ao
mesmo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DAS REGRAS DA VIGÊNCIA

As condições estabelecidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho vigoram
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01 de novembro de 2023, não
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integrando, de forma definitiva, após expirado o prazo de vigência, os contratos
individuais de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - AÇÕES CONJUNTAS DOS SINDICATOS ACORDANTES

Os sindicatos acordantes envidarão seus melhores esforços para tentar viabilizar
ações para enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19.

}
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